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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORREÊNCIA Nº 003/2014 

 
 
 
 

OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bem imóvel, com finalidade de 
incentivo e estimulo à instalação de empresa e geração de emprego e renda, no 
Município de Planalto, assim descrito: Um imóvel urbano designado como terreno nº 
07 (sete), Quadra nº 87, da Planta Geral da Cidade de Planalto, com a área de 
971,25 m² (novecentos e setenta e um vírgula vinte e cinco metros quadrados), com 
um barracão em alvenaria medindo 600M² (seiscentos metros quadrados) de área 
construída, situado na Rua 04, que dá acesso à PR-281, Área Industrial, Município 
de Planalto, conforme abaixo segue: 

LOGIC COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA. 

Item Objeto Unid. Quant. 

01 Número total de empregos diretos a serem gerados e 
mantidos com o empreendimento 

UN 32 

02 Estimativa dos tributos a serem gerados direta ou 
indiretamente em favor do Município 

R$ 1.000.000,00 

 
 
 

Planalto-Pr., 04 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Pregoeiro 

747.491.029-20 

CARLA F. MOMBACH STURM 
Membro 

027.056.719-43 

PAULO SEZAR SCHMITT 
Membro 

911.604.729-04 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

  O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 

CONCORRÊNCIA nº 003/2014, cujo objeto é a concessão de direito real de uso 

sobre bem imóvel, com finalidade de incentivo e estimulo à instalação de empresa e 

geração de emprego e renda, no Município de Planalto, assim descrito: Um imóvel 

urbano designado como terreno nº 07 (sete), Quadra nº 87, da Planta Geral da 

Cidade de Planalto, com a área de 971,25 m² (novecentos e setenta e um vírgula 

vinte e cinco metros quadrados), com um barracão em alvenaria medindo 600M² 

(seiscentos metros quadrados) de área construída, situado na Rua 04, que dá 

acesso à PR-281, Área Industrial, Município de Planalto., em favor da empresa 

LOGIC COMÉRCO E CONFECÇÕES LTDA, e em consequência ADJUDICA o 

objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais. 

 

Planalto-Pr., 09 de setembro de 2014 

 

 

 

-------------------------------------------------- 
MARLON FERNANDO KUHN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PARECER JURÍDICO 

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 003/2014 

 

 

  O presente Processo de Licitação nº 003/2014, na modalidade de 

Concorrência, referente à concessão de direito real de uso sobre bem imóvel, com 

finalidade de incentivo e estimulo à instalação de empresa e geração de emprego e 

renda, no Município de Planalto, assim descrito: Um imóvel urbano designado como 

terreno nº 07 (sete), Quadra nº 87, da Planta Geral da Cidade de Planalto, com a 

área de 971,25 m² (novecentos e setenta e um vírgula vinte e cinco metros 

quadrados), com um barracão em alvenaria medindo 600M² (seiscentos metros 

quadrados) de área construída, situado na Rua 04, que dá acesso à PR-281, Área 

Industrial, Município de Planalto., encontra-se conforme os ditames da lei e do ato 

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei 

nº 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, 

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o 

resultado, adjudicando ao vencedor o respectivo objeto. 

 

Planalto-Pr., 08 de setembro de 2014 

 

 

 

PATRIQUE MATTOS DREY 
ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/PR Nº 40209 
 

 


